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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 4.449, DE 30 DE OUTUBRO DE 2002 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.267, de 28 de 

agosto de 2001, que altera dispositivos 

das Leis nºs 4.947, de 6 de abril de 1966; 

5.868, de 12 de dezembro de 1972; 

6.015, de 31 de dezembro de 1973; 

6.739, de 5 de dezembro de 1979; e 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.267, de 28 

de agosto de 2001,  

 

DECRETA: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º A identificação do imóvel rural, na forma do § 3º do art. 176 e do § 

3º do art. 225 da Lei nº 6.015, de 1973, será obtida a partir de memorial descritivo 

elaborado, executado e assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos 

limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e com 

precisão posicional a ser estabelecida em ato normativo, inclusive em manual técnico, 

expedido pelo INCRA.  

§ 1º Caberá ao INCRA certificar que a poligonal objeto do memorial 

descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro georreferenciado 

e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato normativo próprio.  

§ 2º A certificação do memorial descritivo pelo INCRA não implicará 

reconhecimento do domínio ou a exatidão dos limites e confrontações indicados pelo 

proprietário.  

§ 3º Para os fins e efeitos do § 2º do art. 225 da Lei nº 6.015, de 1973, a 

primeira apresentação do memorial descritivo segundo os ditames do § 3º do art. 176 e 

do § 3º do art. 225 da mesma Lei, e nos termos deste Decreto, respeitados os direitos de 

terceiros confrontantes, não caracterizará irregularidade impeditiva de novo registro 

desde que presente o requisito do § 13 do art. 213 da Lei nº 6.015, de 1973, devendo, no 

entanto, os subseqüentes estar rigorosamente de acordo com o referido § 2º, sob pena de 

incorrer em irregularidade sempre que a caracterização do imóvel não for coincidente 

com a constante do primeiro registro de memorial georreferenciado, excetuadas as 

hipóteses de alterações expressamente previstas em lei. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 5.570, de 31/10/2005) 

§ 4º Visando a finalidade do § 3º, e desde que mantidos os direitos de 

terceiros confrontantes, não serão opostas ao memorial georreferenciado as 

discrepâncias de área constantes da matrícula do imóvel. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 5.570, de 31/10/2005) 

§ 5º O memorial descritivo, que de qualquer modo possa alterar o registro, 

resultará numa nova matrícula com encerramento da matrícula anterior no serviço de 

registro de imóveis competente, mediante requerimento do interessado, contendo 
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declaração firmada sob pena de responsabilidade civil e criminal, com firma 

reconhecida, de que foram respeitados os direitos dos confrontantes, acompanhado da 

certificação prevista no § 1º deste artigo, do CCIR e da prova de quitação do ITR dos 

últimos cinco exercícios, quando for o caso. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 5.570, de 31/10/2005) 

§ 6º A documentação prevista no § 5º deverá ser acompanhada de 

declaração expressa dos confinantes de que os limites divisórios foram respeitados, com 

suas respectivas firmas reconhecidas.  

§ 7º Quando a declaração for manifestada mediante escritura pública, 

constituir-se-á produção antecipada de prova.  

§ 8º Não sendo apresentadas as declarações constantes do § 6º, o 

interessado, após obter a certificação prevista no § 1º, requererá ao oficial de registro 

que proceda de acordo com os §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do art. 213 da Lei nº 6.015, de 1973. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 5.570, de 31/10/2005) 

§ 9º Em nenhuma hipótese a adequação do imóvel às exigências do art.176, 

§§ 3º e 4º, e do art. 225, § 3º, da Lei nº 6.015, de 1973, poderá ser feita sem a 

certificação do memorial descritivo expedida pelo INCRA. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 5.570, de 31/10/2005) 

 

Art. 10. A identificação da área do imóvel rural, prevista nos §§ 3º e 4º do 

art. 176 da Lei nº 6.015, de 1973, será exigida nos casos de desmembramento, 

parcelamento, remembramento e em qualquer situação de transferência de imóvel rural, 

na forma do art. 9º, somente após transcorridos os seguintes prazos: (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto nº 5.570, de 31/10/2005) 

I - noventa dias, para os imóveis com área de cinco mil hectares, ou 

superior;  

II - um ano, para os imóveis com área de mil a menos de cinco mil hectares;  

III - cinco anos, para os imóveis com área de quinhentos a menos de mil 

hectares; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.570, de 31/10/2005) 

IV - dez anos, para os imóveis com área de duzentos e cinquenta a menos de 

quinhentos hectares; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.620, de 21/11/2011) 

V - treze anos, para os imóveis com área de cem a menos de duzentos e 

cinquenta hectares; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.620, de 21/11/2011) 

VI - dezesseis anos, para os imóveis com área de vinte e cinco a menos de 

cem hectares; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.620, de 21/11/2011) 

VII - vinte anos, para os imóveis com área inferior a vinte e cinco hectares. 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.620, de 21/11/2011) 

§ 1º Quando se tratar da primeira apresentação do memorial descritivo, para 

adequação da descrição do imóvel rural às exigências dos §§ 3º e 4º do art. 176 e do § 3º 

do art. 225 da Lei nº 6.015, de 1973, aplicar-se-ão as disposições contidas no § 4º do art. 

9º deste Decreto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 5.570, de 31/10/2005) 

§ 2º Após os prazos assinalados nos incisos I a IV do caput, fica defeso ao 

oficial do registro de imóveis a prática dos seguintes atos registrais envolvendo as áreas 

rurais de que tratam aqueles incisos, até que seja feita a identificação do imóvel na 

forma prevista neste Decreto: (“Caput” do parágrafo com redação dada pelo Decreto 

nº 5.570, de 31/10/2005) 

I - desmembramento, parcelamento ou remembramento; (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 5.570, de 31/10/2005) 

II - transferência de área total; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 5.570, de 

31/10/2005) 
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III - criação ou alteração da descrição do imóvel, resultante de qualquer 

procedimento judicial ou administrativo. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 5.570, de 

31/10/2005) 

§ 3º Ter-se-á por início de contagem dos prazos fixados nos incisos do caput 

deste artigo a data de 20 de novembro de 2003. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

5.570, de 31/10/2005) 

 

Art. 11. A retificação administrativa de matrícula, registro ou averbação, 

prevista no art. 8º-A da Lei nº 6.739, de 5 de dezembro de 1979, será adotada para as 

hipóteses em que a alteração de área ou limites promovida pelo ato registral venha a 

instrumentalizar indevida transferência de terras públicas, e objetivará apenas a reversão 

do registro aos limites ou área anteriores, seguindo-se preferencialmente o 

procedimento previsto nos parágrafos do art. 8º-A, mediante requerimento direto ao 

oficial do serviço registral da comarca de localização do imóvel, mas não suprime as 

competências de ofício e por provocação, que os arts. 1º e 5º da Lei nº 6.739, de 1979, 

fixam para o Corregedor-Geral da Justiça do Estado de localização do imóvel.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 5.570, DE 31 DE OUTUBRO DE 2005 
 

 

Dá nova redação a dispositivos do 

Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de 

2002, e dá outras providências.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.267, de 28 

de agosto de 2001,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Os arts. 5º, 9º, 10 e 16 do Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de 

2002, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 5º O INCRA comunicará, mensalmente, aos serviços de registros 

de imóveis os códigos dos imóveis rurais decorrentes de mudança de 

titularidade, parcelamento, desmembramento, loteamento e unificação, 

na forma prevista no § 1º do art. 4º.  

........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º .................................................................. ............................... 

 3º Para os fins e efeitos do § 2º do art. 225 da Lei nº 6.015, de 1973, a 

primeira apresentação do memorial descritivo segundo os ditames do 

§ 3º do art. 176 e do § 3º do art. 225 da mesma Lei, e nos termos deste 

Decreto, respeitados os direitos de terceiros confrontantes, não 

caracterizará irregularidade impeditiva de novo registro desde que 

presente o requisito do § 13 do art. 213 da Lei nº 6.015, de 1973, 

devendo, no entanto, os subseqüentes estar rigorosamente de acordo 

com o referido § 2º, sob pena de incorrer em irregularidade sempre 

que a caracterização do imóvel não for coincidente com a constante do 

primeiro registro de memorial georreferenciado, excetuadas as 

hipóteses de alterações expressamente previstas em lei.  

 

§ 4º Visando a finalidade do § 3º, e desde que mantidos os direitos de 

terceiros confrontantes, não serão opostas ao memorial 

georreferenciado as discrepâncias de área constantes da matrícula do 

imóvel.  

 

§ 5º O memorial descritivo, que de qualquer modo possa alterar o 

registro, resultará numa nova matrícula com encerramento da 

matrícula anterior no serviço de registro de imóveis competente, 

mediante requerimento do interessado, contendo declaração firmada 

sob pena de responsabilidade civil e criminal, com firma reconhecida, 

de que foram respeitados os direitos dos confrontantes, acompanhado 

da certificação prevista no § 1º deste artigo, do CCIR e da prova de 

quitação do ITR dos últimos cinco exercícios, quando for o caso. 

..........................................................................................................  
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§ 8º Não sendo apresentadas as declarações constantes do § 6º, o 

interessado, após obter a certificação prevista no § 1º, requererá ao 

oficial de registro que proceda de acordo com os §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º 

do art. 213 da Lei nº 6.015, de 1973.  

§ 9º Em nenhuma hipótese a adequação do imóvel às exigências do 

art.176, §§ 3º e 4º, e do art. 225, § 3º, da Lei nº 6.015, de 1973, poderá 

ser feita sem a certificação do memorial descritivo expedida pelo 

INCRA." (NR) 

 

"Art. 10. A identificação da área do imóvel rural, prevista nos §§ 3º e 

4º do art. 176 da Lei nº 6.015, de 1973, será exigida nos casos de 

desmembramento, parcelamento, remembramento e em qualquer 

situação de transferência de imóvel rural, na forma do art. 9º, somente 

após transcorridos os seguintes 

prazos:.....................................................................................................  

III - cinco anos, para os imóveis com área de quinhentos a menos de 

mil hectares;  

IV - oito anos, para os imóveis com área inferior a quinhentos 

hectares.  

§ 1º Quando se tratar da primeira apresentação do memorial 

descritivo, para adequação da descrição do imóvel rural às exigências 

dos §§ 3º e 4º do art. 176 e do § 3º do art. 225 da Lei nº 6.015, de 

1973, aplicar-se-ão as disposições contidas no § 4º do art. 9º deste 

Decreto.  

§ 2º Após os prazos assinalados nos incisos I a IV do caput , fica 

defeso ao oficial do registro de imóveis a prática dos seguintes atos 

registrais envolvendo as áreas rurais de que tratam aqueles incisos, até 

que seja feita a identificação do imóvel na forma prevista neste 

Decreto:  

I - desmembramento, parcelamento ou remembramento;  

II - transferência de área total;  

III - criação ou alteração da descrição do imóvel, resultante de 

qualquer procedimento judicial ou administrativo.  

§ 3º Ter-se-á por início de contagem dos prazos fixados nos incisos do 

caput deste artigo a data de 20 de novembro de 2003." (NR) 

 

"Art. 16. Os títulos públicos, particulares e judiciais, relativos a 

imóveis rurais, lavrados, outorgados ou homologados anteriormente à 

publicação deste Decreto, que importem em transferência de domínio, 

desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis 

rurais, e que exijam a identificação da área, poderão ser objeto de 

registro, acompanhados de memorial descritivo elaborado nos termos 

deste Decreto, observando-se os prazos fixados no art. 10." (NR) 

 

 

Art. 2º A identificação do imóvel rural objeto de ação judicial, conforme 

previsto no § 3º do art. 225 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, será exigida nas 

seguintes situações e prazos:  
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I - imediatamente, qualquer que seja a dimensão da área, nas ações ajuizadas 

a partir da publicação deste Decreto;  

II - nas ações ajuizadas antes da publicação deste Decreto, em trâmite, serão 

observados os prazos fixados no art. 10 do Decreto nº 4.449, de 2002.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Fica revogado o § 2º do art. 4º do Decreto nº 4.449, de 30 de outubro 

de 2002.  

 

Brasília, 31 de outubro de 2005; 184º da Independência e 117º da 

República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Miguel Soldatelli Rossetto  
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LEI Nº 10.267, DE 28 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 4.947, de 

6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de 

dezembro de 1972, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 6.739, de 5 de 

dezembro de 1979, 9.393, de 19 de 

dezembro de 1996, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

"Art. 

22........................................................................................................ 

................................................................................................................  

§ 3º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - 

CCIR, exigida no caput deste artigo e nos §§ 1º e 2º, far-se-á, sempre, 

acompanhada da prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural - ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios, 

ressalvados os casos de inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 

da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996.  

§ 4º Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará 

obrigatoriamente o número de inscrição do CCIR, nos termos da 

regulamentação desta Lei.  

§ 5º Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do teor da 

sentença, para fins de cadastramento do imóvel rural.  

§ 6º Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código Civil e na 

Lei nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985, os serviços notariais são 

obrigados a mencionar nas escrituras os seguintes dados do CCIR:  

I - código do imóvel;  

II - nome do detentor;  

III - nacionalidade do detentor;  

IV - denominação do imóvel;  

V - localização do imóvel.  

§ 7º Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a encaminhar 

ao INCRA, mensalmente, as modificações ocorridas nas matrículas 

imobiliárias decorrentes de mudanças de titularidade, parcelamento, 

desmembramento, loteamento, remembramento, retificação de área, 

reserva legal e particular do patrimônio natural e outras limitações e 

restrições de caráter ambiental, envolvendo os imóveis rurais, 

inclusive os destacados do patrimônio público.  
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§ 8º O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de registro de 

imóveis, os códigos dos imóveis rurais de que trata o § 7º, para serem 

averbados de ofício, nas respectivas matrículas." (NR) 

 

 Art. 2º Os arts. 1º, 2º e 8º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º....................................................................................................  

§ 1º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4º 

do art. 46 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão 

realizadas em todo o País nos prazos fixados em ato do Poder 

Executivo, para fins de recadastramento e de aprimoramento do 

Sistema de Tributação da Terra - STT e do Sistema Nacional de 

Cadastro Rural - SNCR.  

§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que 

terá base comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo 

INCRA e pela Secretaria da Receita Federal, produzida e 

compartilhada pelas diversas instituições públicas federais e estaduais 

produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro.  

§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido 

em ato conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os 

imóveis rurais cadastrados de forma a permitir sua identificação e o 

compartilhamento das informações entre as instituições participantes.  

§ 4º Integrarão o CNIR as bases próprias de informações produzidas e 

gerenciadas pelas instituições participantes, constituídas por dados 

específicos de seus interesses, que poderão por elas ser 

compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada 

entidade." (NR) 

 

"Art. 2º ................................................................................................. 

.................................................................................................................  

§ 3º Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de 

domínio útil ou os possuidores a qualquer título a atualizar a 

declaração de cadastro sempre que houver alteração nos imóveis 

rurais, em relação à área ou à titularidade, bem como nos casos de 

preservação, conservação e proteção de recursos naturais." 

 

"Art. 8º ................................................................................................... 

................................................................................................................  

§ 3º São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que 

infrinjam o disposto neste artigo não podendo os serviços notariais 

lavrar escrituras dessas áreas, nem ser tais atos registrados nos 

Registros de Imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa, 

civil e criminal de seus titulares ou prepostos. 

............................................................................................................" 

(NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 * 
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos.  

I - o registro:  

1) da instituição de bem de família;  

2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;  

3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada 

cláusula de vigência no caso de alienação da coisa locada;  

4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e 

em funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;  

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;  

6) das servidões em geral;  

7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem 

do direito de família;  

8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição 

de última vontade;  

9) dos contratos de compromisso de compra e venda, de cessão deste e de 

promessa de cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto 

imóveis não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-

lo a prazo, de uma só vez ou em prestações;  

10) da enfiteuse;  

11) da anticrese;  

12) das convenções antenupciais;  

13) das cédulas de crédito rural;  

14) das cédulas de crédito industrial;  

15) dos contratos de penhor rural;  

16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as 

conversíveis em ações;  

17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio;  

18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de 

unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, quando a incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência 

desta Lei;  

19) dos loteamentos urbanos e rurais;  
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20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em 

conformidade com o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão 

e promessa de cessão, quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei;  

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a 

imóveis;  

22) (Revogado pela Lei nº 6.850, de 12/11/1980) 

23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os 

demarcarem inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de 

condomínio e atribuírem uma ou mais unidades aos incorporadores;  

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas, adjudicarem 

bens de raiz em pagamento das dívidas da herança;  

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das 

sentenças de adjudicação em inventário ou arrolamento quando não houver partilha;  

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública;  

27) do dote;  

28) das sentenças declaratórias de usucapião; (Item com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

29) da compra e venda pura e da condicional;  

30) da permuta;  

31) da dação em pagamento;  

32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social;  

33) da doação entre vivos;  

34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de 

desapropriação, fixarem o valor da indenização;  

35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel. (Item acrescido 

pela Lei nº 9.514, de 20/11/1997) 

36) da imissão provisória na posse, quando concedida à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal, aos Municípios ou às suas entidades delegadas, e respectiva cessão 

e promessa de cessão; (Item com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão 

de uso especial para fins de moradia; (Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001 e 

com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

38) (VETADO na Lei nº 10.257, de 10/7/2001) 

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano; (Item 

acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 

90 dias após a publicação) 

40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público. (Item 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

41) da legitimação de posse; (Item acrescido pela  Lei nº 11.977, de 

7/7/2009) 

42) da conversão da legitimação de posse em propriedade, prevista no art. 

60 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 

514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a averbação:  

1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos 

registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges, 

inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento;  

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;  
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3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das 

promessas de cessão a que alude o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, 

quando o loteamento se tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei;  

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, 

da reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis;  

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras 

circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele 

interessadas;  

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a 

Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada 

anteriormente à vigência desta Lei;  

7) das cédulas hipotecárias;  

8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis;  

9) das sentenças de separação de dote;  

10) do restabelecimento da sociedade conjugal;  

11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e 

incomunicabilidade impostas a imóveis, bem como da constituição de fideicomisso;  

12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou 

títulos registrados ou averbados;  

13) ex offício, dos nomes dos logradouros, decretados pelo Poder Público.  

14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e de nulidade ou 

anulação de casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos 

reais sujeitos a registro. (Item acrescido pela Lei nº 6.850, de 12/11/1980) 

15) da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em 

favor de entidade integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importando 

elevação da dívida, desde que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca 

registrada em favor de terceiros. (Item acrescido pela Lei nº 6.941, de 14/9/1981) 

16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de 

preferência. (Item acrescido pela Lei nº 8.245, de 18/10/1991) 

17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos 

a regime fiduciário. (Item acrescido pela Lei nº 9.514, de 20/11/1997) 

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios 

de imóvel urbano; (Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU 

de 11/7/2001, em vigor 90 dias após a publicação) 

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; (Item 

acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 

90 dias após a publicação) 

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano. (Item acrescido 

pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

21) da cessão de crédito imobiliário. (Item acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.223, de 4/9/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

22) da reserva legal; (Item acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

23) da servidão ambiental. (Item acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

24) do destaque de imóvel de gleba pública originária. (Item acrescido pela 

Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 7/7/2009) 

25) (Vide Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009) 

26) do auto de demarcação urbanística (Item acrescido pela Medida 

Provisória nº 459, de 25/3/2009 , convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
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27) da extinção da legitimação de posse; (Item acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

28) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; (Item 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

29) da extinção da concessão de direito real de uso; (Item acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

30. da sub-rogação de dívida, da respectiva garantia fiduciária ou 

hipotecária e da alteração das condições contratuais, em nome do credor que venha a 

assumir tal condição na forma do disposto pelo art. 31 da Lei nº 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, ou do art. 347 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, realizada em ato único, a requerimento do interessado instruído com documento 

comprobatório firmado pelo credor original e pelo mutuário. (Item acrescido pela Lei nº 

12.703, de 7/8/2012, com redação dada pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

 

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a 

inscrição e a transcrição a que se referem as leis civis.  

 

Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios e efetuar-

se-ão no Cartório da situação do imóvel, salvo:  

I - as averbações, que serão efetuadas na matrícula ou à margem do registro 

a que se referirem, ainda que o imóvel tenha passado a pertencer a outra circunscrição;  

II - os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscrições 

limítrofes, que serão feitos em todas elas, devendo os Registros de Imóveis fazer constar 

dos registros tal ocorrência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

III - o registro previsto no n° 3 do inciso I do art. 167, e a averbação prevista 

no n° 16 do inciso II do art. 167 serão efetuados no cartório onde o imóvel esteja 

matriculado mediante apresentação de qualquer das vias do contrato, assinado pelas 

partes e subscrito por duas testemunhas, bastando a coincidência entre o nome de um 

dos proprietários e o locador. (Item acrescido pela Lei nº 8.245, de 18/10/1991) 

 

Art. 170. O desmembramento territorial posterior ao registro não exige sua 

repetição no novo cartório.  

 

Art. 171. Os atos relativos, a vias férreas serão registrados no cartório 

correspondente à estação inicial da respectiva linha.  

 

CAPÍTULO II 

DA ESCRITURAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 176. O Livro nº 2 - Registro Geral - será destinado à matrícula dos 

imóveis e ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao 

Livro nº 3.  

§ 1º A escrituração do Livro nº 2 obedecerá às seguintes normas:  

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do 

primeiro registro a ser feito na vigência desta Lei;  

II - são requisitos da matrícula:  

1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;  

2) a data;  
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3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação: (“Caput” do 

item com redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da 

denominação e de suas características, confrontações, localização e área; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

b) se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, 

logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver. (Alínea acrescida pela Lei 

nº 10.267, de 28/8/2001) 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como:  

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral 

da cédula de identidade, ou à falta deste, sua filiação;   

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;   

5) o número do registro anterior, 

III - são requisitos do registro no Livro nº 2:  

1) a data;  

2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do 

adquirente, ou credor, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral 

da cédula de identidade, ou, à falta deste, sua filiação;   

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 

4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 

5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais 

especificações, inclusive os juros, se houver. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 2º  Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou 

homologadas na vigência do Decreto nº 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão 

observadas as exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na 

legislação anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de 

imóveis rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1º será 

obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a 

devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos 

vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a 

isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área 

não exceda a quatro módulos fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 

28/8/2001) 

§ 4º A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para 

efetivação de registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos 

fixados por ato do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 

28/8/2001) 

§ 5º Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto 

do memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro 

georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato 
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normativo próprio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, 

convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente 

apenas ao seu perímetro originário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

458, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel 

destacado de glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área 

remanescente, que somente ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro 

destaque, englobando todos os destaques realizados no período. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 

25/6/2009) 

§ 8º O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de decisão 

proferida em processo judicial de desapropriação em curso poderá requerer a abertura 

de matrícula de parte de imóvel situado em área urbana ou de expansão urbana, 

previamente matriculado ou não, com base em planta e memorial descritivo, podendo a 

apuração de remanescente ocorrer em momento posterior. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 177. O Livro nº 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos 

atos que, sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam 

respeito diretamente a imóvel matriculado.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO DE REGISTRO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 212. Se o registro ou a averbação for omissa, imprecisa ou não exprimir 

a verdade, a retificação será feita pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, a 

requerimento do interessado, por meio do procedimento administrativo previsto no art. 

213, facultado ao interessado requerer a retificação por meio de procedimento judicial. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

Parágrafo único. A opção pelo procedimento administrativo previsto no art. 

213 não exclui a prestação jurisdicional, a requerimento da parte prejudicada. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 213. O oficial retificará o registro ou a averbação: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

I - de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de:  

a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento do título;   

b) indicação ou atualização de confrontação;   

c) alteração de denominação de logradouro público, comprovada por 

documento oficial;   

d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou 

inserção de coordenadas georeferenciadas, em que não haja alteração das medidas 

perimetrais;   

e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático feito a 

partir das medidas perimetrais constantes do registro;   

f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante que já 

tenha sido objeto de retificação;   
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g) inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das partes, 

comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver 

necessidade de produção de outras provas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

II - a requerimento do interessado, no caso de inserção ou alteração de 

medida perimetral de que resulte, ou não, alteração de área, instruído com planta e 

memorial descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com prova de 

anotação de responsabilidade técnica no competente Conselho Regional de Engenharia 

e Arquitetura - CREA, bem assim pelos confrontantes. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

§ 1º Uma vez atendidos os requisitos de que trata o caput do art. 225, o 

oficial averbará a retificação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de algum confrontante, este será 

notificado pelo Oficial de Registro de Imóveis competente, a requerimento do 

interessado, para se manifestar em quinze dias, promovendo-se a notificação 

pessoalmente ou pelo correio, com aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação do 

Oficial de Registro de Imóveis, pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos da 

comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 3º A notificação será dirigida ao endereço do confrontante constante do 

Registro de Imóveis, podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo ou àquele 

fornecido pelo requerente; não sendo encontrado o confrontante ou estando em lugar 

incerto e não sabido, tal fato será certificado pelo oficial encarregado da diligência, 

promovendo-se a notificação do confrontante mediante edital, com o mesmo prazo 

fixado no § 2º, publicado por duas vezes em jornal local de grande circulação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 4º Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apresentar 

impugnação no prazo da notificação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, 

de 2/8/2004) 

§ 5º Findo o prazo sem impugnação, o oficial averbará a retificação 

requerida; se houver impugnação fundamentada por parte de algum confrontante, o 

oficial intimará o requerente e o profissional que houver assinado a planta e o memorial 

a fim de que, no prazo de cinco dias, se manifestem sobre a impugnação. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 6º Havendo impugnação e se as partes não tiverem formalizado transação 

amigável para solucioná-la, o oficial remeterá o processo ao juiz competente, que 

decidirá de plano ou após instrução sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o 

direito de propriedade de alguma das partes, hipótese em que remeterá o interessado 

para as vias ordinárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 7º Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderão ser apurados 

os remanescentes de áreas parcialmente alienadas, caso em que serão considerados 

como confrontantes tão-somente os confinantes das áreas remanescentes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 8º As áreas públicas poderão ser demarcadas ou ter seus registros 

retificados pelo mesmo procedimento previsto neste artigo, desde que constem do 

registro ou sejam logradouros devidamente averbados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

§ 9º Independentemente de retificação, dois ou mais confrontantes poderão, 

por meio de escritura pública, alterar ou estabelecer as divisas entre si e, se houver 
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transferência de área, com o recolhimento do devido imposto de transmissão e desde 

que preservadas, se rural o imóvel, a fração mínima de parcelamento e, quando urbano, 

a legislação urbanística. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 10. Entendem-se como confrontantes não só os proprietários dos imóveis 

contíguos, mas, também, seus eventuais ocupantes; o condomínio geral, de que tratam 

os arts. 1.314 e seguintes do Código Civil, será representado por qualquer dos 

condôminos e o condomínio edilício, de que tratam os arts. 1.331 e seguintes do Código 

Civil, será representado, conforme o caso, pelo síndico ou pela Comissão de 

Representantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 11. Independe de retificação: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

I - a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas Especiais 

de Interesse Social, promovida por Município ou pelo Distrito Federal, quando os lotes 

já estiverem cadastrados individualmente ou com lançamento fiscal há mais de 10 (dez) 

anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a adequação da descrição de imóvel rural às exigências dos arts. 176, §§ 

3º e 4º, e 225, § 3º, desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

III - a adequação da descrição de imóvel urbano decorrente de 

transformação de coordenadas geodésicas entre os sistemas de georreferenciamento 

oficiais; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - a averbação do auto de demarcação urbanística e o registro do 

parcelamento decorrente de projeto de regularização fundiária de interesse social de que 

trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - o registro do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior a 19 de 

dezembro de 1979, que esteja implantado e integrado à cidade, nos termos do art. 71 da 

Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, 

de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 12. Poderá o oficial realizar diligências no imóvel para a constatação de 

sua situação em face dos confrontantes e localização na quadra. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 13. Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o título anterior 

à retificação poderá ser levado a registro desde que requerido pelo adquirente, 

promovendo-se o registro em conformidade com a nova descrição. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes 

do memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou 

pelos prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 15. Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de registro 

decorrentes de regularização fundiária de interesse social a cargo da administração 

pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 16. Na retificação de que trata o inciso II do caput, serão considerados 

confrontantes somente os confinantes de divisas que forem alcançadas pela inserção ou 

alteração de medidas perimetrais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, 

de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 214. As nulidades de pleno direito do registro, uma vez provadas, 

invalidam-no, independentemente de ação direta.   
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§ 1º A nulidade será decretada depois de ouvidos os atingidos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 2º Da decisão tomada no caso do § 1º caberá apelação ou agravo conforme 

o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 3º Se o juiz entender que a superveniência de novos registros poderá 

causar danos de difícil reparação poderá determinar de ofício, a qualquer momento, 

ainda que sem oitiva das partes, o bloqueio da matrícula do imóvel. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 4º Bloqueada a matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquer 

ato, salvo com autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos interessados a 

prenotação de seus títulos, que ficarão com o prazo prorrogado até a solução do 

bloqueio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 5º A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver 

preenchido as condições de usucapião do imóvel. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 215. São nulos os registros efetuados após sentença de abertura de 

falência, ou do termo legal nele fixado, salvo se a apresentação tiver sido feita 

anteriormente.  

 

Art. 216. O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença 

em processo contencioso, ou por efeito do julgado em ação de anulação ou de 

declaração de nulidade de ato jurídico, ou de julgado sobre fraude à execução. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS TÍTULOS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 225. Os tabeliães, escrivães e juizes farão com que, nas escrituras e nos 

autos judiciais, as partes indiquem, com precisão, os característicos, as confrontações e 

as localizações dos imóveis, mencionando os nomes dos confrontantes e, ainda, quando 

se tratar só de terreno, se esse fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, em que 

quadra e a que distância métrica da edificação ou da esquina mais próxima, exigindo 

dos interessados certidão do registro imobiliário.  

§ 1º  As mesmas minúcias, com relação à caracterização do imóvel, devem 

constar dos instrumentos particulares apresentados em cartório para registro.  

§ 2º  Consideram-se irregulares, para efeito de matrícula, os títulos nos quais 

a caracterização do imóvel não coincida com a que consta do registro anterior.  

§ 3º Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localização, os 

limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por 

profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, geo-

referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada 

pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis 

rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.267, de 28/8/22001) 

 

Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requisitos da matrícula devem 

constar do mandado judicial.  
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DA MATRÍCULA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 235. Podem, ainda, ser unificados, com abertura de matrícula única:  

I - dois ou mais imóveis constantes de transcrições anteriores a esta Lei, à 

margem das quais será averbada a abertura da matrícula que os unificar;  

II - dois ou mais imóveis, registrados por ambos os sistemas, caso em que, 

nas transcrições, será feita a averbação prevista no item anterior, e as matrículas serão 

encerradas na forma do artigo anterior; 

III - 2 (dois) ou mais imóveis contíguos objeto de imissão provisória na 

posse registrada em nome da União, Estado, Município ou Distrito Federal. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Os imóveis de que trata este artigo, bem como os oriundos de 

desmembramentos, partilha e glebas destacadas de maior porção, serão desdobrados em 

novas matrículas, juntamente com os ônus que sobre eles existirem, sempre que ocorrer 

a transferência de 1 (uma) ou mais unidades, procedendo-se, em seguida, ao que 

estipula o inciso II do art. 233. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A hipótese de que trata o inciso III somente poderá ser utilizada nos 

casos de imóveis inseridos em área urbana ou de expansão urbana e com a finalidade de 

implementar programas habitacionais ou de regularização fundiária, o que deverá ser 

informado no requerimento de unificação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Na hipótese de que trata o inciso III, a unificação das matrículas poderá 

abranger um ou mais imóveis de domínio público que sejam contíguos à área objeto da 

imissão provisória na posse. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  

 

CAPÍTULO VII 

DO REGISTRO 

 

Art. 236. Nenhum registro poderá ser feito sem que o imóvel a que se referir 

esteja matriculado.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA AVERBAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

 

Art. 246. Além dos casos expressamente indicados no item II do art. 167, 

serão averbados na matrícula as sub-rogações e outras ocorrências que, por qualquer 

modo, alterem o registro.  

§ 1º As averbações a que se referem os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 

serão as feitas a requerimento dos interessados, com firma reconhecida, instruído com 

documento dos interessados, com firma reconhecida, instruído com documento 

comprobatório fornecido pela autoridade competente. A alteração do nome só poderá 

ser averbada quando devidamente comprovada por certidão do Registro Civil. 
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(Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 10.267, 

de 28/8/22001) 

§ 2º Tratando-se de terra indígena com demarcação homologada, a União 

promoverá o registro da área em seu nome. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 

28/8/22001) 

§ 3º Constatada, durante o processo demarcatório, a existência de domínio 

privado nos limites da terra indígena, a União requererá ao Oficial de Registro a 

averbação, na respectiva matrícula, dessa circunstância. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.267, de 28/8/22001) 

§ 4º As providências a que se referem os §§ 2º e 3º deste artigo deverão ser 

efetivadas pelo cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir do recebimento da 

solicitação de registro e averbação, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 

1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da responsabilidade civil e penal do Oficial de 

Registro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/22001) 

 

Art. 247. Averbar-se-á, também, na matrícula, a declaração de 

indisponibilidade de bens, na forma prevista na Lei.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE IMÓVEL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Aquisição pelo Registro do Título 

 

Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do 

título translativo no Registro de Imóveis. 

§ 1º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser 

havido como dono do imóvel. 

§ 2º Enquanto não se promover, por meio de ação própria, a decretação de 

invalidade do registro, e o respectivo cancelamento, o adquirente continua a ser havido 

como dono do imóvel. 

 

Art. 1.246. O registro é eficaz desde o momento em que se apresentar o 

título ao oficial do registro, e este o prenotar no protocolo. 

.............................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação 

de incorporações imobiliárias, Letra de 

Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, 

altera o Decreto-Lei nº 911, de 1º de 

outubro de 1969, as Leis nº 4.591, de 16 

de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de 

julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

 

Art. 1º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às 

incorporações imobiliárias, em caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem 

direitos de crédito ou obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que 

compõem a incorporação.  

 

Art. 2º A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. 1º será 

efetivada quando atendidos os seguintes requisitos:  

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade 

competente da Secretaria da Receita Federal, conforme regulamentação a ser 

estabelecida; e  

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária, 

conforme disposto nos arts. 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

.............................................................................................................................................
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